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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Três Corações Alimentos S.A

ETDEREço rARA coRRESroNDÊNCIA: Av. Torquato Tapajós, no 13.125, Lote 01 B,
Lago Azul, Manaus-AM.

LocÂLrzÀ(.Ão DÂ ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 13.125, Lote 01 B, Lago Azul,
Manaus-4M..

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma indústria de torrefação e moagem de café

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DESTA Lrcerçl: 521 DIAS.

Àte n ção:
. Ests licenç8 é composts dc I I restrições c/ou co[dições corstantes no versor cujo nio

cumprimerlo/atendimetrto sujeitârá a sua illvalidsção e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençr nlo comprovr oem substitui o documento de propriedadc, de posse oü de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permarccer na localizâção da atividâde e erpost{ de formr visível (írente e verso).
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Wande gâ do Nascimento

Direto Técnica
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INScruÇÂo Esr,uut: 06.201.197-9

F,rx: (92) 2126-5554

PRocESSo Ns: 0374.2018

Ju liano rcos Vâ len Souza
Di r Presidente

IPAAIUÂv M{ro Ypr.ílE iíoítêto, il280 - Pdq,É l0
icre. l92l 212u§r2t l 2uf-6rlt
ladlnls-AM - CEP 60050030

CNPJ/CPF: 63.31 0.41 1 /0034-61

Foxo: (92) 991 88-991 0/991 49-2821

REcrsrRo No IPAAM: 1012.1813

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares.

Manaus, 2l de Junho de 2022
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 197118-03 l',Alteração



RESTRIÇOES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA L|CENÇA - LO N" 197/i8-03 l'Alteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçãp da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dirs, antês do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n". 0374.2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na

- sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destês itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natur€za geÍados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade.
8. Realizar o monitoramento trimestralnente, dos eÍluentes proveniente do sistema de

tratamento de esgoto doméstico/sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado

neste IPAAM, devendo as amostras s€rem coletadas saída do (s) sistema (s), e os laudos
analíticos indicarem no mínimo os seguintes panâmetros para análise: pll, cor, OD, DBOs,
DQO, óleos e graras animais, sólidos totsis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis,
sólidos voláteis, úlidos suspensos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, ritrogênio totrl, sulfeto,
fosíato e coliformes termotolerantes, devendo ser encaminhado semcstralmente a este

IPAAM. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/2011 que dispõe sobre

condições e pa&ões de lançamento de efluentes, contempla e altera a Resolução n" 35712005,
apresentar relatório conclusivo das medidas tomadas para corregão

9. Relatório de Manutenção Corretiva da Estação de Tratamento de Efluentes Domésticos em
conjunto com Relatório Fotográfico da limpeza e manutenção e Anotação de

Responsabilidade Técnica do responsável pela manutenção da ETE.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçào da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento em ordem

cronológica e em pasta anexa.
b) Comprovante da retirada do lodo sanitário oriundo da ETE
c) Relatório de Controle Ambiental com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

(conforme Termo de Referência IPAAM)
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

ll. A concessilo desta Licerçs invalida qurlquer outro documento expedido pelo IPAAIU'
para autorizâçâo da atividade a que a mesma se refere.


